
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI ^
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro íf\
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9950

LEI N° 2.282/2017

“Dá nome de Boiadeiro Nelson Heitor a Rua “E ”, 
localizada no Loteamento Santa Clara, Bairro Nova 
Esperança, neste Município de Piumhi e dá outras 
providências”.

O Povo do M unicípio de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Fica denom inada Rua Boiadeiro Nelson Heitor a Rua

“E”, localizada no Loteam ento Santa Clara, Bairro N ova Esperança, neste 

M unicípio de Piumhi-M G.

Art. 2o- O Poder Executivo M unicipal fará a devida 

comunicação aos órgãos com petentes para o conhecim ento desta lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, especialm ente a Lei n° 2.127/2013.

Piumhi, 28 de abril de 2017.



Revisado pela CUR 
Em cumprimento ao ARI 41 VII 

do Regimento Interno

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Municipio 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data üa disponibilizaçào: Q /-> /  Cl 5  i X C i 1?

Data da publicacâo: Ü  j  I  C j  I  J ü i  ?

______________________ ______________________

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disnonibillzacão: O ^  /  L' /  ‘Â  A 7

Data da publicação: i  ~ /  i 15  /  JX)( 7-

___________________________
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